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CapítuloI-Denominação,sedeeafins:

Art.1–Parágrafoúnico-OCentroAcadêmicoHenriettaLacks-BiologiaUnifal-MG,fundado
em2017,éaentidaderepresentativadosalunosdocursodeCiênciasBiológicasdaUnifal.

Art.2–ParágrafoÚnico-O“C.A.H.L”temcomoprincípiorepresentarseusmembros,notodo
ouemparte,judicialouextrajudicialmente,defendendoosinteressesdoconjuntodestes,sem
qualquerdistinçãoderaça,cor,religião,nacionalidade,gênero,idade,convicçãopolíticaou
social

Art.3-Sãoobjetivosefinalidadesdaentidade:
§1-RepresentarosalunosdaBiologiaatravésdeseusmembros;
§2-Incentivaratividadesculturais,esportivas,artísticasedeentretenimento,quepossibilitem
aintegraçãodosestudantes;
§3-Promover,participareapoiarcampanhasdedefesadaUniversidadePública,gratuitaede
qualidade;domeioambiente;edobemestarsocial;
§4-Buscaraaproximaçãoentreoscorposdiscente,docenteetécnico-administrativoda
UniversidadeFederaldeAlfenas;
§5-Promover,juntoacoordenaçãodecurso,amanutençãoemelhoriasnasestruturasfísicas
epedagógicasqueforemlevantadaspelosestudantesdocurso;
§6- Lutarcontratodasasformasdeopressãoeexploração;
§7- Lutarporpolíticasquefacilitemapermanênciadosestudantesnasuniversidades.

CapítuloII-DosEstudantes

Art.1–Parágrafoúnico-Sãoestudantestodososalunosregularmentematriculadosnocurso
deCiênciasBiológicasdaUnifal.

Art.2-Sãodeveresdosestudantes:
§1-ReconhecererespeitaresteEstatuto;
§2-Propor,discutirevotaremAssembleiadaBiologia;
§3-IndenizaragestãodoC.A.H.Lnoprazomáximode30dias,deavariascausadasa
qualquerinstalaçãooumaterialqueestejasobaresponsabilidadedopatrimôniodoC.A.H.L

Art.3-Édireitodosestudantes:
§1-ParticiparevotarnasreuniõesdoC.A.H.L;
§2-TeracessoaqualquerdocumentooficialdoC.A.H.L.mediantepréviasolicitação;
§3-Requerervistoriadosdocumentosfinanceiroseadministrativos;
§4-Emautogestão:
§4.1-ParticipardagestãodoC.A.H.L.,comoestudante,comdireitoavozevoto;
§4.2-Candidatar-secomomembroparaagestãodoC.A.H.Lnapróximaatualizaçãodo
estatuto;
§4.3-SolicitarassembleiaemcasodefaltaderepresentatividadedoC.A.H.L;
§5-EmGestãodechapas:
§5.1-ConcorreragestãodoC.A.H.L;
§5.2-VotarnaseleiçõesparaagestãodoC.A.H.L;



CapítuloIII-DosMembros

§1-Emgestãoporprocessoeleitoral,osmembrosdoC.A.H.Lserãoeleitosdeformadireta,
comvotofacultativoesecreto.Omandatodosmembrosserádeumano,salvonoscasosem
queocorrampuniçõesouafastamentodadiretoriaoudeumdiretorconformeesteestatuto.Os
membrosprecisarãoorganizarumachapadenomínimo9(nove)pessoas;
§2-Emautogestão,osmembrosserãolegitimadosemassembleiasgeraisdosestudantesda
biologia;
§2.1ÉdácompetênciadosmembrosqueirãodeixaragestãodoC.A.H.L.convocaruma
assembleiageralparalegitimaranovagestão.

Art.1-Competeaomembro:
§1-AdministraroC.A.;
§1.2-Apresentarecumprirumplanodiretório;
§1.3-Cumprirefazercumpriresteestatuto,asdecisõesdaAssembleiadaBiologiaeda
própriagestão;
§1.4-Criartodasascomissõesquejulgarnecessárias;
§1.5-ConvocaredivulgarAssembleiasereuniõesdoC.A.;
§1.6-Cuidardafeituradasatas;
§1.7-Cuidardetodaaparteimpressa(jornal,divulgaçãodereuniões,festas,etc.);
§1.8-Cuidardolivrodefinanças,recebimentoeprestaçãodecontas;
§1.9-Participardetodasasreuniões;
§1.10-Tomardecisõesrepresentandoosalunosdabiologia;
§1.11-Criarmecanismosinternosquegarantamarepresentaçãodosalunosdabiologiano
conselhodeCA,nasAssembleiasGeraisenoCongressodeestudantes.

Art.2-Punições:
§1-Adiretoria,quandodesrespeitaresteestatuto,poderásersubmetiaajulgamentoem
AssembleiadaBiologia;
§2-O membroquedesrespeitaresteestatutooutiver3(três)faltasnãojustificadasem
atividadesdoCAserásubmetidoajulgamentopelagestãoatual,podendoinclusiveser
deposto;

CapítuloIV-DoPatrimônio

Art.1-OsrecursosfinanceirosdoC.Asão:
a)Ascontribuiçõesespontâneasdosestudantes;
b)Oslucrosprovenientesdoempregodecapitaloubenspatrimoniais;
c)Asreceitasdequalquerpromoção,convênioouatividaderealizadapeloCA;
d) Quaisquerdoaçõesquenãointerfiramnaautonomiaadministrativa,financeiraepolíticado
C.A.H.L
e)Asrendaseventuais.

CapítuloV-OrganizaçãoeFuncionamentodaEntidade

Art.1-Dasreuniões:



§1-Devemocorrerreuniõesordináriassemanalmente;
§2-Reuniõesextraordináriasdevemserdivulgadascomantecedênciamínimade48horas;
§3-Reuniõesdevemserregistradasemlivroatacomlistadepresença;
§4-Pessoasnãovinculadasaocursoenãoestudantes,podemparticipardasreuniões
medianteautorizaçãodosmembros,massemodireitodevoto;
§5-Asdeliberaçõesdagestãoserãotomadasporconcordância,atravésdeumaampla
discussãosobreosimpasses.Nãoachandoumpontoemcomum,umavotaçãodevotoaberto
efacultativoserárealizada,sendoregistradaemata.

Art.2-DasáreasdoCentroAcadêmico:
§1-OC.A.H.Ldeveráserorganizadoemsubáreasprédefinidas:
•CoordenaçãoGeral
•ViceCoordenaçãoGeral
•Secretaria
•Tesouraria
•EventosAcadêmicos
•EventosCulturais
•Marketing
§2-OscargosdeCoordenaçãoGeraleViceCoordenaçãoGeraldeverãosereleitos
democraticamentedentrodachapaconcorrente.Osdemaiscargospoderãoserpreenchidosa
critériodosestudantes,devendohaverumaquantidademínimadeestudantesnasáreas:
•Secretaria-1estudante
•Tesouraria-1estudante
•EventosAcadêmicos-2estudantes
•Eventosculturais-2estudantes
•Marketing-1estudante

Art.3-DasAssembleiasdaBiologia:
§1-Aassembleiaésoberana.Éoórgãomáximodeliberativoemqualquerinstância;
§2-Deveráserdivulgadacomantecedênciamínimade48horas;
§3-PoderáserconvocadaporqualquermembrodoCA.

CapítuloVI–DaGestãoporProcessoEleitoral

§1-Aschapasdevem serconstituídaspornomínimo9(nove)estudantes,podendoser
inscritasaté5(cinco)antesdadatamarcadaparaaseleições;
§2-Aseleiçõesserãodiretas,com votofacultativoesecreto,devendoocorrerdurantea
quantidadedediasqueacomissãoeleitoralacharnecessário;
§3-TerãodireitoavototodososestudantedeBiologiaemembrosdoCA;
§4-Adatadaseleiçõesdeveserdivulgadanomínimo1(um)mêsdeantecedência;
§5-Seráconsideradaeleitaachapaqueobtiver50%mais1dosvotos.Casoissonãoocorra,
anovadiretoriaseráconstituídapornúmerodemembrosdecadachapaproporcionalao
númerodevotosobtidosnaseleições,cabendoacadachapaindicarseusrepresentantes;
§6-Noscasosemqueaproporcionalidadenãosejaexata(arelaçãoentreonúmerodevotos
eonúmeroderepresentantesnãosejaumnúmerointeiro)achapaqueobtevemaioriasimples
devotosteráodireitoaestavaganadiretoria;
§7-Emcasodeempateserãorealizadasnovaseleições,ondeconcorrerãoapenasaschapas
empatadas,noprazomáximodetrêsdias.

Art.1-Daposse:
§1-Achapaeleitaseráempossadaquinzediasapósadivulgaçãodosresultadosfinais;
§2-Atransiçãodanovadiretoriaserálavradaemlivroataconstandoosnomesdosdiretores,
sendoassinadapeladiretoriaantecedente;
§3-AdiretoriaantecedentedevetransferiraschavesdoCAparaanovadiretorianoatoda
Posse.



CapítuloVII–DaAutogestão

§1-OCentroAcadêmicoHenriettaLackstemcomoformadeorganizaçãomajoritáriaa
autogestão.AAutogestão éa administração deumorganismopelosseusparticipantes,em
umregimehorizontaleigualitáriosemdistinçãohierárquicaentreseusmembros.
§2-OCentroAcadêmico,emsuagestão,definedoisatorescomseusrespectivosdireitose
deveres,osestudantesemembros,citadosposteriormentenoestatuto.Adistinçãodesses
atoresémeramentepráticaparaadivisãodefunçõeseresponsabilidades.
§3-ÉlivreamudançadepapeldentrodoCAmedianteavisoprévioesobaconvocaçãode
assembleiaquandonecessário;
§4-Édaresponsabilidadedapresentegestãorealizarassembleiasgeraisanualmenteou
quandosolicitado,pararevisãodoestatuto;
§5-Quandonãorepresentativa,aautogestãopodesedissolvermedianteasolicitaçãodeum
processoeleitoralviaassembleiageral;
§5.1-Nãohavendochapasparacomporoprocessoeleitoralsolicitadoemautogestão,a
gestãoanteriorvoltaráaassumirocargo.


